
RESOLUÇÃO 11, DE 9 DE SETEMBRO DE 2011 
 
 

Revoga a Resolução Arsae-MG N° 003, de 29 
de janeiro de 2010, que designa servidor para 
função de Responsável Técnico junto ao 
SIAFI MG. 

 
 
O DIRETOR–GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS – ARSAE-MG, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º Fica revogada a Resolução Arsae–MG N° 003, de 29 de janeiro de 2010, que 

designa servidor para função de Responsável Técnico junto ao Sistema Integrado de 
Administração Financeira de Minas Gerais – SIAFI–MG.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
  
 
 
 

Antônio A. Caram Filho 

 


